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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO E CULTURA



PARECER Nº    /2016


PROJETO DE LEI nº 086/2016
Autor: Poder Executivo – Mensagem Executiva nº 05/2016
Ementa: “APROVA O PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PARA O DECÊNIO 2016-2026, NA FORMA A SEGUIR ESPECIFICADA, E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


Relator: Vereador Carlos Macedo


I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei acima referenciado dispõe sobre o PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PARA O DECÊNIO 2016-2026, e dá outras providências.
A presente proposição do referido plano determina diretrizes, metas e estratégias para a política educacional do Município de Niterói de modo a contribuir de forma efetiva para a melhoria da Educação Pública em nosso Município e vai ao encontro da Lei Federal nº 13.005 de 25 de junho de 2014 que aprovou o Plano Nacional de Educação.
Eis o relatório.



II – VOTO DO RELATOR

No que concerne a competência desta Comissão de Educação e Culturaapós análise minuciosa deste Projeto de Lei nº 086/2016, de autoria do Executivo Municipal, opina pelo parecer FAVORÁVEL desta Comissão ao PL 086\2016, em primeira Discussão, como meio de estabelecer o Plano Municipal de Educação sem prejuízo da apreciação das Emendas apresentadas.




III – CONCLUSÃO

Considerando o exposto no voto do Relator a Comissão de Permanente de Educação e Cultura aprova o parecer FAVORÁVEL do Relator, em 1ª. Discussão, sem prejuízo da apreciação das Emendas apresentadas.


Sala da Comissão, 11 de julho de 2016.





Paulo Henrique
Vereador – Presidente
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Leonardo Giordano						Bira Marques
Vereador - Vice Presidente					Vereador - Membro	




Bruno Lessa							Carlos Macedo
Vereador - Membro						Vereador – Membro - Relator
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